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dispositivos legais citados.
A decisão agravada registra a evidente intenção do recorr::nte

de reexaminar provas, o que inviabiliza a abertura da via especí.aã ,
incidente a Súmula ?!STJ.

Comefeito, reputo deficiente na sua. fund~mentaçao o recurso
especial interposto e entendo correta a decã.sêo Impuqnada ao obstar
o seu seguimento.

Neqo provimento ao agravo (art. 254, I, RISTJ).
publique-se.
Brasilia, 01 de agosto de 1996.

MINISTRO WILLIMI PATTERSON

AO 001l087'/R. (96/0029271-0)
nUTOR : MINo FERNANDO GONCALY&s

.AGITE : M,A.:o..LIH;E iX)S SANTOS WI NOERT
ADVOGADO : WERNER CANTALICIO JOAO BECKER E OUTROS
AORDO : •• IMISTERIQ PUBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Sobre a petlçao de neeere 16851 protocolizada nesta EI. Corte de Jus
tiça'aol '.te di •• do a., corrente, onde MARLENEDOSSANTOSWINGERT,
.trav.' de advoaado con.ti tuido. requ.r .eJ" deferido. os pedidos
d. Juntada do .ub.tabeleciaento e, por fim. vista dOI autol pelo pra
2:0de dez di ••• fi. de elaborar .eltOrial. exarou-se o ,eluinte dea-
pacho:"J. si •• " E. 12.08.96. a) Ministro Fernando Gonçalves - Rela-t
ee ,

N1/MVO DE IIIBTRIHIITO'N° ~0.628/>G IUO. 95.59076-0) (0)
MLA.'1'OR : IXH-. SR. MINIS'f'RO VICENTE LEAL
AQRA,VANft : ROGUUO LDI)8 SILVEIRA
AGM.VADO : MINI.riRIO PúBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
.AD'YOGADO : CARLOS AUGOS'IO SOBRAL ROLDBERG E OUI'ROS

DEClsAo

Vi.toa,eto.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Rogério
Lemos Silveira nos autos de processo criminal contra decí.são que
negou seguimento ao recurso especial manifestado, com esteio nas
allneas' "aH e "c" do permissivo constitucional, contra o v.
acôrdâc que deu parcial provimento ao apelo do réu para, tão-
somente reduzir a muita pecuniária ao minimo legal de dez dias-
multa uma vez que pleiteava sua absofvdção,

SeJlI.-eoneeeetnuea, e mantido o decilum agravado,
asc:.mderam os autos a esta Corte.

O recurso, -tcdeví.a, não pode ser conhecido, em reaêo da
ausAncia de peça essencial ao .exame da, oont.rovéxaí.a, a saber:

~:~~~;~~cim~:to ~~~~V'~~i;star UJ!l~ :r:~:i".tdaqu~eça m~~~o au~~~en~~
processo. ••... \o' ••• ".~ .,', ,

Com efeito,. trpta-s.e de, .peça obr.iga:t6ria a formação do
agravo dé instrumento, a' teor -do difipôsto nós- -àí:'tiqos 28, § to da
Lei n 8.038/90 e 253, parágrafo üní.co, dp RISTJ.

. Nesse eentndo, 'a propósito; a cxãentacêo do C. Sup~emo
Tribunal Federal, refletida -nc 'enunciado da . St1mula 266. .

. R•• salte"se ainda ser pacifica a jurisprudência desta'
Corte nó sentido wdii'que é do agràvante o' ônus de fiscalizar a
foraaçlo do aqravo de instrumento (Aq., 9920/DF, DJ de 07/10/91;
Ag. Reg. 199110/5P, DJ de 20/04/92; Ag. Reg. '21715/DF, DJ:de
17/08/921. .

Isto posto, nlo conheço do agravo.

Publique-se. Intime-se.

Brasilia-DF, em 03 de junho de 1996.

~HIS'1'~"VICÉNTE LEAL·~· "." ;-•.•""•••.,.... ,

('''Repu611cado4por ·t6'r~s•.ido 'com inoorreção, do ,~ri~~n~1,. no DJ do
dia 07.08.96. p~gS" nrt ~6784/5:" , . ~

Conselho d~ Justiça Fedéial

RESOLucAo N9 172, DE 22 DE AGOSTO DE 1996

o PRESIDENTEDO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAl., no UIO do IUU
~ logoiI • ...- • _ om _ o _ no Proc. n" 2ll81192,om _
_ om05doogoolodo199ll, _: '

M'o AGrotific:oçIoEspocilldo~,doquelrotllollt. 17doLoin"
1270, do 17 do_clt 1ea1, rwauon- poIo lloa'olo n"493, do 10 do _ do 1982, 10<6
___ doe-doJUlliçs F_.doJUItiço F_do_.
SogundoG<ouldoldoqueom _ no c:orgodo pnlYimonIo-.o om:

I· _do_, __ o_omcorgodo~
_ om V•• F_, cujo do _ do 150 (conto. dnqQonto) KmdoIllmItoIdo __ , ou

11._ do diIIdI_, inóIpltH ou do ~ condiç6oo do \/idI,
_ poIoTribunol RogionIl F_I do 1OIflOdiV.rogIIo.

Ar!. 2" A Gmiftc:oçIo I que 10 ..,.,. o litigo _ Inddo __ o
_ do c:orgo do provimOnIo-.o nos ~ do quinze por conto, no COlOdo
_omCopilolt,._ por conto, om ..-_, nIopodondo _
om_doloi.

S 1° F-..lnduldol nosto litigo os _ ~ por1I 0_
do _ om comI_ ou tunçIo grotiftc:IdII,doido que oc:uponIOIdo c:orgo -.o no ooMço
polbIlco~, bomcomo~_~, nostom1OldoS2"dolllll4doLoin"
8112,do11 do_do 19110.

SZ-OpegnnDÚti ",";'''-vLé~lpri'' doink:io~~do
MI"t'idor na bcIIidItde J*'8 que foi dIIignIdo. c:eaan:to com o ••• deIicX:ImIf*) caa1OCIIaIlde. Uü
~dolUl,-_~doque_ osindloldollt.1°,

Ar!. 3" em-IO como do -.o ...iddo, poro _ do cIiIpoolo no
_ 1-. 0I1IIItImentOS em virtUde di :~-;

I~_;
1I~1ulo;
IV--.ço poro__ do _, 1l602( doiI)lI1OO;

V·licInçIi~, i Ido"n' •• i __ :
V~ Iiclnçl-p<jmio por ISliduidodo:
VI~jtjri • outros IOMçoS oI>rigItóriospor Ioi;
VIII·dooçIo do songuo;
IX·2(dois) d••• poro 10 oI_como_
X· por motivodo _ om serviço ou doonço profisslonll;
XI-por coovocoçio poro 1OMço_
Xll-poroo~doma1dolo_ •
XIII·portidpoçIo om progromo do _, rogutonnonlo 1nItitu1do.

Art. 4° A Vlntogom do quo lrotII _ R_uçIo nIo 10 Incorporo lOS
provonIOSdo oposontldoril ou dlsponlbllldodo,nom soM •• do _ do _ poro I contlil>uiçIo
prwvidondiriI.

om __ ouAr!.~~~~,:.-=,;:,r:. -;:-:
gr.wic:IçIo do que 1rotII_ ROIOIUçIo.

Art. .' Quondo o _ for cedido, _ 10 6rgIo _ o
__ do grotlIicoçIo I que lO __ R-.çIo,

Ar!. .,. A groIitIcoçIodo que trais _ R-.çIo nIo podoI* _ pIIQbIdI
__ com outros vontogons_,

-.Micorii •.•.••FJ-eo:.~~~~.:..:'==.=
poroos __ R-.çIo.

,,,,., Art. 90 Esto R-.çIo.ntr"'nvigorno_do~~,_.

Art. 10 R_lO lO disposIçjlos om ""**lo,

PUBUQUE-SE. REGISTRE-SE.C-.se
MINISTRO BUE~O DE SOUZA

Presidente

" . ' , :.' REVISTA:oo
:.:',INSTIMQJU~Q~ç!r:~

GÉOGRÁFICO BRASILEIRO
Os temas,hístôricos brasfteir~s ,..
em uma publicação trimestral

que reúne" estudos,

documentos, conferências,
reuniões e toda a produção

científica do IHGB.
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